Prêmio Iniciativas Culturais Indígenas 2007

Manual de Orientações

Este manual foi feito para auxiliar e incentivar a participação de comunidades e organizações indígenas de todo o Estado a entenderem as regras e informações presentes no Edital Prêmio Iniciativas Culturais Indígenas e facilitar a sua inscrição.

O QUE ESTÁ SENDO PREMIADO?
Serão premiadas iniciativas culturais realizadas por povos indígenas do estado da Bahia. "Iniciativas culturais" significam ações ou algum tipo de trabalho que é feito na comunidade para que as tradições da fiquem mais fortes. 

Assim, o Prêmio será dado para comunidades indígenas que estejam se esforçando para que os costumes e a sabedoria de seu povo sejam transmitidos e respeitados por todos.

É importante entender que o que está sendo premiado não são manifestações realizadas nas tribos indígenas, mas sim projetos ou trabalhos de comunidades indígenas que estão buscando transmitir, proteger e revitalizar sua cultura, seu jeito próprio de viver.

Vejamos um exemplo. Vamos supor que uma comunidade pretende inscrever uma festa tradicional no Prêmio Iniciativas Culturais Indígenas. Neste caso, não é a festa tradicional em si que poderá concorrer ao Prêmio, e sim o esforço de uma comunidade ou grupo para continuar fazendo uma festa que vem sendo esquecida ou que deixou de ser feita. Na Ficha de Inscrição do Prêmio, esta comunidade poderá contar como é a festa, porque ela é feita e qual a sua importância na história e na vida da comunidade. Caso ela não seja mais realizada, poderá ter na descrição o motivo, ou porque os mais jovens não se interessam mais em fazê-la. Além disso, poderá constar qual o esforço que a comunidade está fazendo para que os mais jovens percebam o valor da festa e se interessem em participar. Tudo isso, só fortalecerá o propósito da iniciativa. A comunidade ou organização que tiver mandado essa proposta poderá ser premiada por esse trabalho de voltar a fazer a festa.

Outro exemplo pode ser de um grupo que queira concorrer por seu artesanato. Neste caso, não serão as peças produzidas que poderão ser premiadas e sim o trabalho de continuar o trabalho com objetos e enfeites tradicionais, ou voltar a fazê-lo, a depender da situação, nas escolas, em oficinas, etc. 

É importante lembrar que assim como os exemplos dados acima poderão concorrer ao prêmio iniciativas nas modalidades de dança, canto, teatro, Pinturas Corporais e todos os outros costumes que estão divididos no tópico 1.4 do Edital.

QUANTOS SERÃO PREMIADOS?

Serão escolhidas 10 (dez) iniciativas de comunidades indígenas para serem premiadas por seu trabalho de transmissão, proteção e revitalização da cultura.

Cada um desses 10 premiados receberá o valor bruto de R$ 10.000,00 (dez mil reais). "Valor bruto" significa que ao receber o dinheiro alguns impostos poderão ser cobrados pelo Estado, e esse valor será descontado do total.

O grupo responsável por escolher quais propostas irão ganhar o prêmio será formado por três pessoas, sendo dois indígenas e um não-indígena reconhecido pelo seu trabalho na área. 

QUEM PODE CONCORRER AO PRÊMIO?

O Prêmio Iniciativas Culturais Indígenas está direcionado a todas as comunidades e aldeias indígenas que desenvolvam trabalhos para valorizar e divulgar a sua cultura. Para se inscrever no Prêmio as comunidades têm duas opções:

1- Quem:
- Uma organização indígena que tenha documentos jurídicos comprovando sua existência. Assim, esta organização será a responsável pela inscrição da comunidade.

- Comunidades ou aldeias, mesmo que elas não tenham organizações registradas no papel.

2- Como:
- Se a proposta for apresentada por uma organização indígena, o responsável deve ser o seu presidente. É ele quem deve assinar a proposta em nome da comunidade que representa.

- Se a proposta for apresentada por uma aldeia ou comunidade sem registro formal, uma pessoa deve ser escolhida para ser seu representante e assinar a inscrição ao Prêmio. O ideal é que este representante seja o cacique, mas na ausência do cacique, o professor também pode se responsabilizar por assinar a iniciativa. 

QUEM E O QUE NÃO PODEM CONCORRER AO PRÊMIO?

· Tribos e Comunidades que não sejam do Estado da Bahia

· As pessoas que fazem parte da comissão que irá avaliar as iniciativas inscritas

· Pessoas que trabalham para o Estado

· Iniciativas que ganharam o Prêmio Culturas Indígenas do Minc

· Iniciativas que nunca aconteceram antes, ou que aconteceram por menos de um ano. Isto porque tempo mínimo de realização da atividade para participar do Prêmio é de um ano.

É importante saber que:

· Os trabalhos podem ter o apoio de não-indígenas, mas a realização dos trabalhos deve ser de comunidades indígenas. A idéia do prêmio é justamente apoiar as comunidades que têm buscado fortalecer sua cultura por esforço próprio, mesmo encontrando dificuldades e falta de parceiros.

·  Ninguém pode concorrer sozinho ao Prêmio, pois a idéia é apoiar iniciativas coletivas, em que o povo une forças para manter vivas suas tradições.

· O dinheiro da premiação não pode ser usado pelo representante da proposta de modo individual. O Prêmio será dado à comunidade ou organização indígena e o dinheiro deve ser usado para apoiar o trabalho coletivo de fortalecimento da cultura.

DICAS SOBRE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
O Formulário de Inscrição é o documento mais importante para concorrer ao Prêmio. O formulário deve ser respondido por escrito no próprio papel (à mão ou no computador).

No final do Formulário de Identificação há um documento que precisa ser preenchido, assinado pelo representante da comunidade. Esse documento é uma declaração de que o trabalho é da comunidade que se inscreveu e que todos os direitos sobre produtos desse trabalho, inclusive o dinheiro - se ganharem o Prêmio - são da comunidade. O documento também autoriza a Funceb a publicar e divulgar o resultado (imagens e conteúdos) das iniciativas selecionadas, mas não de forma comercial.
1- Como preencher:

Tentar responder todas as perguntas do Formulário de Inscrição. Nele, há um espaço para informações sobre o responsável pela inscrição da iniciativa (que pode ser uma pessoa da comunidade, ou um representante da organização responsável) e outro para a descrição da iniciativa. Quanto mais informações forem dadas sobre a comunidade e sobre o trabalho de fortalecer a cultura mais chances de serem compreendidos pela Comissão de Avaliação. 

2- O que são as categorias do formulário de inscrição?

As categorias são formas de dividir a cultura em diferentes partes ou expressões culturais. Assim fica mais fácil entender de que jeito as comunidades estão trabalhando para fortalecer suas tradições. Cada comunidade deve dizer na Ficha de Inscrição o nome de uma ou de algumas categorias de que sua iniciativa faz parte.

Vamos agora descrever todas as categorias presentes na Ficha de Inscrição e dar alguns exemplos e explicações.

· Rituais, festas tradicionais e feiras culturais. 

Nesta categoria estão as iniciativas para fortalecer a vida espiritual e religiosa da comunidade de acordo com suas tradições. Como no exemplo já dado, também estão nesta categoria as iniciativas para voltar a fazer ou fortalecer festas e cultos tradicionais.

· Língua e práticas educacionais que valorizem a cultura indígena. 

Nesta categoria estão as ações para valorizar e fortalecer o uso da língua indígena no dia-a-dia da comunidade e para transmiti-la aos mais jovens. No caso das comunidades que já não falam sua língua no dia-a-dia, ou que possuem apenas alguns poucos falantes, podem se inscrever ações que buscam recuperar e documentar a língua (em textos escritos ou gravações) para que ela não desapareça.

· Mitos, histórias e outras narrativas orais. 

Narrativa oral é tudo que é contado através da fala e não da escrita. Os povos indígenas possuem muitas histórias e formas de contar essas histórias. E nesta categoria estão os esforços para que seja mantida essa forma de troca e transmissão da sabedoria e dos costumes do povo. Aqui podem ainda se inscrever as comunidades que têm trabalhado para que a escola seja também um lugar de aprendizado das tradições, em que a leitura e a escrita sejam ensinadas em português e na língua nativa.

· Músicas, cantos e danças. 

 Nesta categoria estão as ações para incentivar o aprendizado e a prática de músicas e a confecção de instrumentos musicais, cantos e danças tradicionais. E pode ser também a exibição dessa arte para outros povos indígenas e não-indígenas.

· Teatro, histórias encenadas e textos escritos. 
Aqui devem se inscrever as comunidades que estão fazendo a encenação de suas histórias e costumes em forma de teatro ou outras apresentações. Nesta categoria podem também se inscrever as comunidades indígenas que têm procurado registrar suas histórias ou criar novas histórias em textos escritos.

· Jogos e brincadeiras
Aqui podem se inscrever as iniciativas para que as crianças aprendam e se divirtam com os jogos e brincadeiras tradicionais. Também estão nesta categoria os jogos tradicionais dos adultos, que podem acontecer no dia-a-dia, nas festas e em encontros indígenas.

· Pinturas corporais, desenhos, grafismos e outras categorias de expressão simbólica. 
Poderão ser premiadas as comunidades que buscam valorizar a beleza e importância de sua pintura corporal, dos grafismos em estampas ou cestaria, em desenhos e em diversas formas de arte com tintas.

· Artesanato e técnicas artesanais. 

Nesta categoria está a produção de enfeites, armas e objetos tradicionais para uso no dia-a-dia, para a venda e para exposições fora da comunidade.

· Fotografia e Audiovisual (cinema, vídeo ou outros meios eletrônicos). 

A gravação de som e imagem com câmeras e gravadores é um poderoso instrumento de registro das tradições e de comunicação com os de fora da comunidade.

· Medicina tradicional, memória e patrimônio (documentação, acervos e pesquisas).
Os que se inscreverem nesta categoria devem contar com a participação da organização de um museu, ou de um centro cultural, ou de uma exposição. Também estão nesta categoria os esforços de documentação por foto, vídeo e textos antigos e atuais sobre os costumes e tradições. E ainda de pesquisas voltadas para temas da cultura. Aqui estão as ações de valorização e respeito aos saberes dos xamãs, pajés, parteiras e outros especialistas indígenas em plantas, terapias e curas.

3- Como escolher a categoria:

Com essas explicações já é possível escolher em qual categoria a sua proposta pode se encaixar. Não há problema se ela fizer parte de mais de uma categoria. É só dizer o nome de todas elas na Ficha de Inscrição.

Assim, por exemplo, se a sua comunidade tem procurado ensinar aos mais jovens o jeito de fazer uma flauta que era tocada durante uma festa que acontecia todos os anos, mas que nos últimos tempos não tem sido mais comemorada, então essa iniciativa faz parte de duas categorias: "Religião, rituais e festas" e "músicas, cantos e danças", pois busca fortalecer a festa e transmitir o modo tradicional de fazer a flauta. Também pode acontecer da sua proposta só se encaixar num dos itens da categoria. Nesse mesmo exemplo da flauta, a categoria "músicas, cantos e danças" tem três itens, mas não tem problema se na tradição da sua comunidade a música tocada com essa flauta não for acompanhada por cantos ou danças. Mesmo assim a iniciativa faz parte da categoria "músicas, cantos e danças".

4- Onde encontro o Formulário de Inscrição:

- Na DIMAC/FUNCEB

Endereço: Praça Tomé de Souza, Palácio Rio Branco - Salvador - Bahia - CEP 40.020-010 Telefone: 3103-4000

 - No site: www.funceb.ba.gov.br
   - Nos Centros de Cultura da Funceb:

	1 - 
	Espaço Cultural Alagados

End: Rua Direta do Uruguai – s/n – fim de linha

Cep: 40.450-210

E-mail:  ecarui@hotmail.com
Pub: 3313-8076

	6 - 
	Teatro Iceia

End: Rua Thales de Freitas – s/n – Barbalho

Cep: 40.301-120

E-mail: ticeia@funceb.ba.gov.br
Pub: 3326-2506



	2 - 
	Armazém Cenográfico

End: Rua Augusto Lopes Ponte – Centro de Convenções – 2º piso – atrás do Teatro Iemanjá

Cep: 41.750-080

E-mail: armazemcenografico@yahoo.com.br

	7 - 
	Cine Teatro Lauro de Freitas

End: Praça João Thiago dos Santos – s/n – Lauro de Freitas

Cep: 42.700-000

E-mail: h.vieira@bol.com.br / centroculturaldelaurodefreitas@hotmail.com
Pub: 3378-9602



	3 - 
	Casa da Música

End: Parque Metropolitano do Abaeté – s/n – Itapuã

Cep: 41.610-470


	8 - 
	Cine Teatro Solar Boa Vista

End: Praça Marques de Abrantes, s/n – Engenho Velho de Brotas.

Cep: 40.240-640

E-mail: cineteatro.solar@funceb.gov.br
Tel: 71-3116-2108 / 3116-2109

Fax:

	4 - 
	Escola de Dança

End: Rua da Oração, nº 1 – Terreiro de Jesus

Cep: 40.020-306

E-mail: edanca@funceb.ba.gov.br
Pub. 3241-9687

	9 - 
	Cine Teatro Plataforma

End: Praça São Braz s/n - Plataforma

Cep: 40.710-530

E-mail: centroculturalplataforma@yahoo.com.br
Tel: 71-3398-4769



	5 - 
	Teatro Espaço Xisto Bahia

End: Rua General Labatuti nº 27 Barris

Cep: 40.070-100

E-mail: xistobahia@funceb.ba.gov.br 

Pub: 3328-3000


	10 - 
	

	CENTROS DE CULTURA DO INTERIOR

	1 - 
	Centro de Cultura Adonias Filho - Itabuna

End: Praça José Almeida Alcântara s/n – Centro Jardim do Ó

Cep: 45.600-000

E-mail: cculturaladoniasfilho@ibest.com.br
Tel: 73-3211-6429

Pub: 3613-9800

Fax: 73-3211-6429

	7 - 
	Centro de Cultura João Gilbrto – Juazeiro

End: Rua José Petitinga – s/n

Cep: 48.900-000

Tel: 74-3611-4322 / Pub:             Cel: 74-9964-4440

Fax: 74-3611-4322



	2 - 
	Centro de Cultura de Alagoinhas

End: Rua Coronel Filadelfo Neves – s/n – Alagoinhas

Cep: 48.000-000

Tel: 75-3421-5608 / Cel: 75-9986-1304                                                             
Fax:                          Pub: 75-3422-1901                     
Coordenador: Jocelita Corrêa Santos de Oliveira

Assistente: Lílian Lopes Góes
	8 - 
	Centro de Cultura de Mutuipe

End: Avenida Dr. Bartolomeu Chaves, nº 95

Cep: 45.480-000

Tel: Res: 75-3635-2019 / Cel: 9983-8344 / 71-8857-0013

Fax:

Coordenador: Marinalva Rodrigues Andrade Campos

Assistente:

	3 - 
	Centro de Cult. Amélio Amorim – Feira de Santana

End: Avenida Presidente Dutra 2222 - Capuchinhos

Cep: 45.050-000

Tel: 75-3625-0572 / Pub:               Fax: 75-3625-0572

	9 - 
	Centro de Cultura Olívia Barradas - Valença

End: Rua Maestro Barrinha – s/n Graça

Cep: 45.400-000

Pub:
Fax: 75-3641-3594

Coordenador: Otávio Campos Mota Nunes

Assistente: Ricardo Lemos Souza

	4 - 
	Centro de Cultura Antônio Carlos Magalhães

End: Praça Duque de Caxias – s/n - Jequié

Cep: 45.200.-000

Tel: 73-3526-8047 / Res: 73-3526-3894 / Cel: 9121-0645
Fax: 73-3526-8014 / Pub:

Coordenador: Astro Barbosa Brayner

Assistente:
	10 - 
	Centro de Cultura de porto seguro

End: Rua 15 de Novembro – s/n

Cep: 45.810-000

Tel: 73-3288-1388  Res: 73-3288-3315 / 3288-1466 

Fax: 73-3288-1388 / Pub: 3288-1975 / Cel:
Coordenador: Valdeck de Almeida Fonseca

Assistente: Patrícia Brito

	5 - 
	Centro de Cultura Dona Canô – Santo Amaro

End: Rua do Imperador – 142 – Cais de Araújo Pinho

Cep: 44.200-000

E-mail:

Tel: 75-3241-1298

Fax: 75-3241-1298

Coordenador: Virgínia Lúcia Monteiro Lopes

Assistente: Joanice Bispo
	11 - 
	Centro de Cultura Camilo de Jesus Lima – Vitória da Conquista

End: Avenida Rosa Cruz nº 45

Cep: 45.050-040

Tel: 77-3421-4948 / 3081-1376 Res: 77-3421-8126 / Cel: 9136-9973 / C.C. 77-3424-4725              

Fax:                   Pub: 77-3424-3006
Coordenador: Paulo César Mascena

Assistente: Patrícia Ferreira Nogueira

	6 - 
	Centro de Cultura de Guanambi

End: Rua Manoel Bandeira – s/n

Cep: 46.430-000

Tel: 77-3451-8717 / 9962-1375 / Pub:
Fax: 77-3451-8710


	12-
	casa afrânio peixoto – lençóis

End: Praça Afrânio Peixoto nº 38 – Lençóis

Cep: 46.960.00

Tel: 75-3334-1728




Veja no exemplo abaixo um formulário respondido por um representante cuja iniciativa tem o objetivo mostrar a importância das pinturas corporais dentro de uma tribo indígena. A maneira que eles encontraram para passar esta mensagem foi através do teatro, da música e da dança. 

COMO INSCREVER A PROPOSTA E QUANTAS PODEM SER ENVIADAS?

Cada organização ou comunidade pode inscrever quantas propostas quiser. Caso a comunidade tenha mais de um trabalho de transmissão, proteção e revitalização da sua cultura e quiser fazer mais de uma proposta, para cada uma delas é preciso uma diferente inscrição. Devem então responder uma Ficha separada e enviar os documentos em diferentes envelopes.

A inscrição pode ser feita de duas maneiras: pelo correio ou pessoalmente na Funceb.
Caso a escolha seja enviar pelo correio, devem colocar no envelope os seguintes documentos:

Documentação Geral:

· O Formulário de Inscrição respondido por escrito. Neste formulário está a descrição da iniciativa e do povo indígena. 

· Documento que comprove o local onde vive o responsável pelo projeto (este documento pode ser  uma conta de água, luz ou telefone, por exemplo).

· O documento de Garantia de Direitos Autorais Coletivos, que fica no final do Formulário de Inscrição, assinado pelo representante da comunidade ou organização indígena. 

· Uma cópia do documento de identidade (RG ou CPF) do representante da pessoa responsável pelo projeto. Estes documentos podem ser substituídos pela carteira de identificação da FUNAI, ou uma carta declarando o seu papel na comunidade. Esta carta também deve ser emitida pela FUNAI.

Pessoa Jurídica:

· Se quem estiver concorrendo for uma organização indígena, deve colocar uma cópia de seu Estatuto. 

· Caso uma organização indígena seja a responsável pela iniciativa, é necessário entregar a cópia de uma carta comprove que a comunidade escolheu o representante da instituição como responsável pela iniciativa.

Então, para que não haja dúvidas, para fazer a inscrição é preciso enviar o Formulário de Inscrição respondido, a cópia do documento de identidade do representante, a declaração localizada no final do Formulário assinada. Os outros documentos não são obrigatórios e só devem ser enviados se existirem: estatuto da organização indígena e materiais que falem sobre a iniciativa.

ATÉ QUANDO AS INSCRIÇÕES PODEM SER FEITAS?

As inscrições para o Prêmio começaram no dia da publicação edital (14 de setembro) e terminam dia 30 de outubro. Essa informação está o Edital Prêmio Iniciativas culturais Indígenas e nos espaços de divulgação do Prêmio ( www.funceb.ba.gov.br ou pelo telefone 071 3103-4011). Para quem enviou o envelope com os documentos para a inscrição pelo correio, a data do selo ou do carimbo do correio vai ser considerada a data de envio da proposta. Então não podem ser enviadas propostas depois do dia 30 de outubro. 

Quem preferir entregar o envelope com a documentação diretamente na Funceb, deverá se dirigir a DIMAC (diretoria de Música e Artes Visuais), das 13 às 17 horas.

	GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE CULTURA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA

DIRETORIA DE MÚSICA E ARTES CÊNICAS – DIMAC


	PROCESSO N-
	

	
	
	

	
	Uso exclusivo da Funceb
	

	Formulário de inscrição

	Prêmio Iniciativas Culturais Indígenas 2007

	IDENTIFICAÇÃO

	01- Nome do povo/etnia indígena
	02 – Nome da terra indígena

	Aqui deve ser dito o nome do povo de que a comunidade faz parte. Se mais de um povo participar do trabalho que está sendo inscrito, é preciso dizer o nome de todos.

EX: Tuxá
	Nesta questão identifique nome da Terra Indígena em que fica a comunidade. Se comunidades de mais de uma Terra Indígena estiverem participando da mesma iniciativa, então é preciso dizer o nome de todas elas. Mas se a comunidade fica em um lugar que não é uma Terra Indígena, vocês devem dizer isso nesta questão

EX: Tuxá de Ibotirama

	03 - Nome da aldeia

	Aqui escreva o nome da aldeia em que moram. Se mais de uma aldeia participa da mesma iniciativa de fortalecimento da cultura, então é preciso dizer o nome de todas.

EX: Morrinhos

	04 – Nome da(s) comunidade(s) envolvida(s)

	EX: Morrinhos

	05 - Nome da(s) representação(s) ou organização(s) indígena(s)

	Só é preciso responder esta questão se a sua comunidade tiver organização indígena e ela for a responsável pela inscrição ao Prêmio



	06 - Nome do responsável pela iniciativa
	07 - Função que o responsável desempenha na comunidade

	Se a inscrição for feita por uma organização indígena, é preciso dizer o nome de seu presidente. Se não tiver organização indígena, coloque então o nome daquele que foi escolhido pela comunidade para ser o responsável pela inscrição.

EX: Rudá Airy
	Se o responsável pela inscrição tiver os documentos Identidade, CPF ou CIC, deve dizer os números nesta questão. Esta informação é necessária caso a iniciativa seja premiada.

EX: Cacique

	08 - Endereço para correspondência

	Aqui é preciso dar o endereço para que as cartas ou encomendas que podem ser enviadas pelo Prêmio cheguem até a comunidade. Pode ser o endereço da organização indígena ou da casa em que mora o representante da comunidade ou um posto de saúde ou escola ou qualquer outro lugar. Escreva o nome da rua, avenida, praça, estrada e bairro em que fica. Se o lugar tiver um número, também deve ser dito. E é muito importante dizer o nome da cidade, do estado, e o CEP.



	09 - Telefone
	10 - Celular
	11 - Fax

	Coloque o número do telefone começando pelo código DDD (da cidade em que fica a comunidade). Também é preciso dizer de onde é o número (se da organização indígena ou da casa de alguém ou da escola ou do posto de saúde ou de qualquer outro lugar). Vocês podem deixar quantos telefones quiserem, mas sempre dizendo de onde é o número.

	Se o representante da comunidade ou alguém que possa dar recados tenha celular, vocês podem dar o número e o nome da pessoa ou do lugar nesta questão. Mas se não tiverem nenhum celular, não precisam responder. 
	Esta questão só precisa ser respondida se vocês tiverem algum aparelho de fax na comunidade.

	12 – Email
	13 - CPF
	14 - RG

	Só é preciso dar um endereço de email se a organização indígena ou o representante da comunidade usar a Internet e tiver esse endereço. Se não usar a Internet, pode deixar sem responder.


	Se o responsável pela inscrição tiver CPF deve dizer os números nesta questão. Esta informação é necessária caso a iniciativa seja premiada.


	Se o representante pela inscrição tiver, informar o número do documento de identidade.



	15 - CNPJ (se for pessoa jurídica)

	Só responda este espaço caso o responsável pela inscrição seja o representante de alguma organização indígena.



	DESCRIÇÃO DA INICIATIVA

	16- Nome da iniciativa

	Se o trabalho de vocês ganhou um nome, coloque-o neste espaço.



	17 - Descrição do lugar onde acontece a iniciativa

	Indique onde o trabalho é realizado. Se dentro da própria comunidade, na escola, em praças públicas, teatro.

Falem como é este lugar

	18 – Abrangência da iniciativa
	19 - Número de participantes

	Neste campo vocês deverão colocar o número de tribos, comunidades, escolas ou cidades onde ocorrerá a iniciativa ocorrer.

EX: 1 cidade
	Coloquem a quantidade de pessoas que estão envolvidas no trabalho.

No caso de Roda, ele colocou quantas pessoas participam do grupo de teatro que foi formado.

EX: 7 pessoas

	20 - Há quanto tempo a iniciativa vem sendo desenvolvida?

EX: Dois anos

	21 - Indique a categoria que sua iniciativa se aplica 

As categorias já foram explicadas neste Manual. Nesta Ficha de Inscrição, como pode ser visto abaixo, indicar quais categorias dizem respeito à sua iniciativa. Como já dissemos é possível que a iniciativa faça parte de mais de uma categoria. Neste caso, indique todas as categorias de que a iniciativa faz parte. Por exemplo, se for um trabalho de registro das histórias de criação do povo em vídeo está nas categorias "Mitos, histórias e outras narrativas orais" e "Áudio-visual: CDs, cinema, vídeo ou outros meios eletrônicos".

	
	Religião, rituais e festas tradicionais
	
	Artesanato

	
	Língua Indígena
	
	Jogos e brincadeiras

	
	Mitos, história e outras narrativas orais
	
	Audiovisual (vídeos ou outros meios eletrônicos)

	X
	Músicas, cantos e danças
	
	Memória e patrimônio (documentação, acervo e pesquisas)

	
	Textos escritos
	
	Medicina tradicional



	X
	Teatro e histórias encenadas
	X
	Pinturas corporais, desenho, grafismo e outras categorias de expressão simbólica

	
	Educação e Práticas educacionais que valorizem as culturas indígenas

	22 - Dentre as categorias listadas acima, indique que atividade é predominante na sua iniciativa.

	Neste espaço vocês terão que falar qual das categorias que foram marcadas acima é mais utilizada. 

	23 - Descreva como sua iniciativa ajuda na transmissão, preservação ou renovação das tradições da comunidade.

	Nesta questão contem o que está sendo feito ou foi feito para transmitir, proteger e revitalizar sua cultura, e como a iniciativa de contribui para isto. Digam qual problema estavam enfrentando e como a iniciativa cultural foi pensada e realizada para enfrentar este problema. 

Veja no exemplo de Rudá:

Qual o problema: A tradição de pintar o corpo estava sendo esquecida pelos mais jovens.

Qual iniciativa foi pensada: Utilizar o teatro, intercalado com danças e músicas tradicionais para transmitir a importância das pinturas corporais dentro de uma tribo indígena. 

O Que Rudá terá que fazer neste espaço é desenvolver este problema, e falar como o teatro consegue passar para os mais jovens o quanto é importante manter a tradição das pinturas corporais dentro da tribo. 



	24 - Descreva a iniciativa apresentada para este Edital, com histórico, principais características, atividades e outras informações que considere relevante. 

	Neste espaço descreva como é o trabalho que estão propondo, de que forma ele acontece, a sua importância na história e na vida da comunidade. 

Rudá, neste caso, irá descrever como são feitas as peças teatrais, de que forma elas acontecem, e o que elas têm levado de bom para a comunidade. Também é importante colocar como surgiu a idéia de utilizar o teatro para trazer de volta o costume de pintar o corpo, contando a história da iniciativa, desde quando as peças teatrais começaram a ser realizadas até hoje. Os resultados que a comunidade dele vem tendo com a realização da atividade.



	25 - Liste abaixo os documentos (fotos, vídeos, DVD’s, fita-cassete, textos, matérias jornalísticas, etc) enviados para complementar as informações sobre a iniciativa apresentada neste Edital.

	Caso tenham recortes de jornais ou revistas, fotos, vídeos ou algum material sobre a atividade inscrita, devem entregá-los no envelope, e colocar neste espaço qual destes materiais está sendo entregue.

Se a comunidade não tiver este material, não é necessário preencher este espaço.



DOCUMENTO QUE DEVE SER ASSINADO PELO REPONSÁVEL DA INICIATIVA.

As iniciativas apresentadas deverão ser de autoria indígena e os direitos sobre seus produtos devem ser coletivos. Por isso os representantes das iniciativas devem escrever seu nome, o nome da organização (se tiver), o nome da comunidade e assinar o seguinte documento.

GARANTIA DE DIREITOS COLETIVOS

Eu​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​________ Rudá Airy ___________________________________________________________, informo, na condição de responsável pela apresentação da iniciativa cultural ____(Caso a iniciativa não tenha nome, deixe este espaço em branco)______________ que os direitos referentes a ela estão garantidos integralmente á comunidade indígena ___ Morrinhos ________________________________________.

Ao apresentar esta iniciativa, assumo total responsabilidade pela utilização de documentos, textos, imagens e outros meios cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação vigente.

Comprometo-me a destinar todos os benefícios decorrentes do Prêmio Culturas Indígenas em favor da Comunidade Indígena____Morrinhos _______________________________  detentora dos direitos coletivos relacionados á incentiva cultural.

Autorizo a Fundação Cultural do Estado da Bahia a publicar e divulgar, sem fins lucrativos os conteúdos e imagens dos trabalhos inscritos e selecionados, sem quaisquer ônus, inclusive em universidades, escolas, seminários, congressos e outros eventos, na Bahia e em outros estados.

Salvador, ____ de outubro de 2007.

___________Ruda Ayri______________

Nome do responsável pela iniciativa

___________________________________

Nome do representante da comunidade

